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Ofício nº 621/2021/GP              
 

Votuporanga, 17 de novembro de 2021. 
 
  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
 
  Tendo em vista a proximidade do vencimento do contrato em 22/11/2021, com a 
empresa Fiorilli Software Ltda., cujo objeto de fornecimento é a licença de uso e locação de 
software de gerenciamento administrativo, contemplando a atualização mensal, garantindo as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo conversão, implantação e treinamento para 
diversas áreas e usuários demandantes dos módulos do sistema, assim como a disponibilização 
de suporte técnico, e considerando também o fato de que este contrato é oriundo de licitação 
realizada pelo Poder Executivo, no ano de 2017, em que participam conjuntamente, esta 
Câmara Legislativa, a Prefeitura do Município de Votuporanga, a SAEV - Superintendência de 
Água, Esgoto e Meio Ambiente e a VOTUPREV - Instituto de Previdência, para a contratação do 
referido objeto, VIMOS MANIFESTAR o interesse mais uma vez na participação, dada a 
necessidade de nova licitação, de acordo com as exigências das normas legais vigentes. 
  Neste sentido, comunicamos que utilizamos os seguintes módulos do referido objeto: 
Contábil e Financeiro (inclui mecanismo de envio informações ao Sistema AUDESP do TCE); 
Compras e Materiais; Licitações; Patrimônio Público; Planejamento e Orçamento (LOA); 
Tesouraria; Controle Interno e o Transparência, ao custo de R$ 2.707,95 (Dois mil, setecentos e 
sete reais e noventa e cinco centavos) mensais. 
  Informamos que DEVERÁ CONSTAR DO EDITAL DE LICITAÇÃO, que fica a critério da 
Câmara, a contratação de cada módulo individualmente, de acordo com as necessidades e 
nos prazos adequados à mesma. 
  A dotação orçamentária a constar do edital é: 010310001.2.2001  3.390.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
  Declaramos também que consta do Plano Plurianual, da LDO bem como Dotação 
Orçamentaria da Lei Orçamentaria Anual, sendo suficiente para suportar tais despesas. 
  Sem mais para o momento, externamos os nossos protestos de consideração e apreço. 
  Respeitosamente, 
 
 
  SERGIO ADRIANO PEREIRA 
  Presidente 
 
A Sua Excelência o Senhor 
JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 
conforme impressão à margem direita. 
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